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RESUMO

A evolução do Direito alterou a estrutura familiar no ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo que, atual-
mente, não há mais a existência de modelos pré-definidos de famílias, sendo todos protegidos e reconhe-
cidos pelo Direito brasileiro. Hoje, todas as modalidades de família devem ser resguardadas, tendo em vista 
promover o crescimento do indivíduo e contribuir para a manutenção da sua dignidade. Além disso, é sabido 
que as relações amorosas também têm se modificado, não sendo necessária a existência de casamento ou 
união estável para que as pessoas coabitem, dividam as despesas e todos os aspectos da vida. No entanto, 
caso essa situação seja vivenciada no âmbito de uma família empresária, a existência de um relaciona-
mento amoroso nesses termos pode, em algum momento, trazer consequências inesperadas e indesejadas 
à sociedade empresária, com o reconhecimento de uma união estável em desfavor do membro da família 
empresária e consequente impacto na vida da sociedade. Assim, a partir do método dedutivo e tendo como 
marcos teóricos a Constituição Brasileira, o Código Civil, bem como a jurisprudência brasileira do STF e do 
STJ acerca do conceito de família, a presente pesquisa tem como tema-problema a análise da licitude do 
contrato de namoro, bem como da possibilidade de a celebração do mencionado contrato se tornar obriga-
tória, como instrumento de governança familiar, para pessoas que integram uma família empresária, sendo 
ou não sócias de uma sociedade empresária familiar.
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